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AUTORIDADE: AUTORIDADE POLICIAL MILITAR

AUTOR(A) DO FATO: JOSE ROBERTO FONSECA SANTOS 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

Instaurou-se o presente procedimento por aventar o delito capitulado no artigo 129 do
Código Penal, praticado, em tese, por José Roberto Fonseca Santos em desfavor de João
Orosino Custódio, no dia 03 de agosto de 2022.

A vítima expressamente renunciou ao direito de queixa/representação, conforme ata de
audiência de ID. 9663160793.

Diante do exposto, acolho a manifestação retro do Ministério Público, adotando-a como
razão de decidir, motivo pelo qual julgo extinta a punibilidade do autor do fato, nos termos
do artigo 107, V, do Código Penal.

Procedidas às anotações de praxe, arquivem-se os autos com baixa.

P. R. I.

 



FLAVIO JUNQUEIRA SILVA   
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